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ATA DE RESULTADO – SELEÇÃO PUBLICA Nº 004/2025 
 
 

O Diretor Administrativo da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – FAEPE, fundação de apoio da 
Universidade Federal de Lavras, no uso de suas atribuições, considerando o processo de Seleção Pública nº 004/2025, 
venha por meio deste informar o resultado das propostas recebidas para o processo supracitado. 
 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS - SELEÇÃO PÚBLICA Nº 004/2025 

Coordenador: Paulo Henrique Montagnana Vicente Leme   
ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE RAZÃO SOCIAL CNPJ  PREÇO UNITARIO  

1 

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de Consultoria Estratégica, incluindo, de 
forma não exaustiva: a) Apoio à coordenação técnica 
do projeto intitulado “Desenvolver e implantar o 
Sistema Nacional de Informações sobre Fogo 
(Sisfogo), como plataforma tecnológica inovadora, 
integrada e colaborativa para gestão estratégica do 
manejo integrado do fogo no Brasil” e na gestão de 
relacionamento com Ibama/Prevfogo (Brasília); b) 
Apoio na articulação de implementação e coleta de 
dados com 27 unidades federativas e municípios 
abrangidos pelo projeto; c) Comunicação com órgãos 
federais correlatos  1.2. As condições de execução, o 
escopo detalhado, as quantidades estimadas (até 
1.920 horas de serviços), os critérios de medição e 
pagamento, bem como os prazos e demais 
especificações técnicas encontram-se definidos no 
Anexo I – Termo de Referência, parte integrante e 
inseparável deste Edital, e as diretrizes da Lei nº 
14.133/2021, aplicadas subsidiariamente.  

SERV/HORAS 1.920  M A SANTANA 24.362.631/0001-19 R$ 310,00 

PREÇO ESTIMADO R$ 310,00 

PREÇO ESTIMADO TOTAL R$ 595.200,00 

MÉTODO MATEMÁTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO  MENOR PREÇO  

 
De acordo com a análise do coordenador do projeto conforme anexo a empresa apta a prestar o serviço e a seguinte:   
M A SANTANA – CNPJ 24.362.631/0001-19  
 
Diante dos documentos de habilitação apresentados pela empresa supracitada constatamos que a empresa não enviou 
os seguintes documentos conforme solicitados no edital: 
 
Item 6.4 Qualificação Econômico-Financeira 
 

a) Balanço patrimonial 
b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica  

 
Será concedido o prazo de 24 horas a contar da data de publicação para o envio da documentação informada sob pena 
de não apresentação sua desclassificação, a divulgação será publicada posteriormente e enviado a empresa acima 
elencada no e-mail informado no ato do seu cadastro e também no site da fundação.  
 
Sem mais para o momento,  
 
 
 Lavras 09/01/2026 
 

Matheus Vitor Mendes 
Diretor Administrativo/FAEPE 
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PARECER TÉCNICO 

 

Processo de Seleção Pública nº 004/2025 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
Consultoria Estratégica. 

Trata-se da análise da documentação de habilitação e da proposta comercial apresentadas 
pela empresa MA SANTANA ME, nome fantasia InterORBITA, inscrita no CNPJ nº 
24.362.631/0001-19, participante do Processo de Seleção Pública nº 004/2025, promovido 
pela FAEPE – Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Consultoria Estratégica, 
conforme condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

Foram encaminhados para análise os documentos relativos à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica, bem 
como a proposta comercial. 

 

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

a) Habilitação Jurídica 

A empresa apresentou contrato social e demais documentos exigidos, estando regularmente 
constituída e apta ao exercício das atividades compatíveis com o objeto do certame. 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista 

Foram apresentados os documentos comprobatórios de regularidade fiscal e trabalhista, 
atendendo às exigências previstas no edital, não sendo identificadas pendências impeditivas 
à habilitação. 

c) Qualificação Econômico-Financeira 

A documentação econômico-financeira apresentada atende aos requisitos estabelecidos no 
edital, demonstrando capacidade financeira compatível com a execução do objeto contratado. 
Falta documentação referente ao balanço contábil. Solicitar à empresa anexar ao processo. 

d) Qualificação Técnica 

A empresa apresentou documentação que comprova experiência compatível com o objeto da 
contratação, incluindo atuação em consultoria estratégica, apoio institucional, gestão de 
projetos e interface com órgãos públicos, atendendo ao disposto no Termo de Referência. 

Dessa forma, a documentação de habilitação encontra-se em conformidade com as 
exigências editalícias. 



ANÁLISE DA PROPOSTA COMERCIAL 

A proposta comercial apresentada pela empresa InterORBITA contempla integralmente o 
objeto descrito no Termo de Referência, prevendo a prestação de serviços de consultoria 
estratégica com ênfase em interface institucional externa e conformidade técnica, voltados ao 
apoio da execução do projeto Sisfogo, no âmbito do TED IBAMA–UFLA. 

O valor proposto é de R$ 310,00 (trezentos e dez reais) por hora, limitado ao quantitativo 
máximo de 1.920 horas, totalizando o valor global estimado de R$ 595.200,00 (quinhentos e 
noventa e cinco mil e duzentos reais), estando os valores em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital. 

A proposta apresenta clareza quanto ao escopo dos serviços, forma de execução, validade 
da proposta e condições de pagamento, não sendo identificadas inconsistências formais ou 
materiais. 

 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que: 

● A empresa MA SANTANA ME (InterORBITA) atende às exigências de habilitação 
jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica previstas no Edital do 
Processo de Seleção Pública nº 004/2025; 

● A proposta comercial apresentada encontra-se formalmente adequada e compatível 
com o objeto do certame, atendendo às condições estabelecidas no edital e no termo 
de referência. 

Assim, manifesta-se parecer FAVORÁVEL à habilitação da empresa e à aceitação de sua 
proposta comercial, ficando a decisão final a critério da Comissão de Seleção Pública. 

 

Lavras, 07 de janeiro de 2026. 

 

 

Paulo Henrique Montagnana Vicente Leme  
Coordenador do Projeto – IBAMA/UFLA 
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